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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº- 199, DE 31 DE MAIO DE 2006

Regulamenta, em termos percentuais, a contrapartida a ser exigida dos entes federados para as ações de Assistência Social financiadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social, por meio de transferências voluntárias, no exercício de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 87 da Constituição Federal, pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, bem como o disposto no Decreto nº 5.550, de 22 de setembro de 2005, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 44, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, 

RESOLVE:

Art. 1° A contrapartida a ser exigida dos entes federados para as ações de assistência social financiadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, por meio de transferências voluntárias, obedecerá aos critérios dispostos nesta Portaria.

Art. 2º Os percentuais de contrapartida relativos exclusivamente ao financiamento das ações de Assistência Social, obedecendo ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 44, da Lei nº 11.178, de 2005, serão:

I - para os Municípios:

a) com até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes: de 1% (um por cento) a 8% (oito por cento);

b) localizados nas áreas da Agência de Desenvolvimento do Nordeste/ADENE; da Agência de Desenvolvimento da Amazônia/ADA e na Região Centro-Oeste: de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento);

c) demais: de 5% (cinco por cento) a 40% (quarenta por cento).

II - para os Estados e Distrito Federal quando à transferência beneficiar:

a) exclusivamente o território dos municípios localizados nas áreas da Agência de Desenvolvimento do Nordeste/ADENE; da Agência de Desenvolvimento da Amazônia/ADA e na Região Centro-Oeste: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento);

b) o território dos demais municípios: de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento).

Parágrafo único. O percentual de trata este artigo será de 1% (um por cento) para os Municípios que se encontrarem em situação de emergência ou estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos por ato do Governo Federal, durante o período em que essas situações subsistirem.

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no caput do § 1 º do art. 44 da Lei nº 11.178, de 2005, será adotada gradação entre os percentuais mínimos e máximos de contrapartida definidos no art. 2º desta portaria, a partir da aplicação da combinação da capacidade financeira do ente e o seu Índice de Desenvolvimento Humano- IDH, aplicando-se a seguinte fórmula:

PCP = MIN + (IDH + RCL) / 4 * (MAX - MIN)

Sendo:

PCP: percentual de contrapartida;

MIN: percentual mínimo de contrapartida;

MAX: percentual máximo de contrapartida;

IDH: pontuação atribuída de acordo com a faixa do IDH;

RCL: pontuação atribuída de acordo com a faixa da Receita Corrente Líqüida per capita.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo foi utilizado o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), conforme calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e a Fundação João Pinheiro com base nos dados do Censo Demográfico 2000 da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

§ 2º Para os Municípios que não existiam no período de elaboração do Censo Demográfico 2000, o IDH-M foi estimado calculando-se a média aritmética dos IDH-M dos Municípios que deram origem ao novo Município, ponderada pelas respectivas populações residentes dos Municípios que deram origem ao novo Município no ano imediatamente anterior ao da criação deste último, conforme estimativa de população realizada pelo IBGE.

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo a capacidade financeira do ente é estimada com base na Receita Corrente Líqüida per capita informada pelos entes federados, quando do preenchimento do Sistema do Tesouro Nacional (SISTN) para o ano de 2003.

§ 4º Será atribuída pontuação de acordo com as seguintes faixas de IDH:

I - zero ponto a Municípios com IDH inferior a 0,6;

II - um ponto a Municípios com IDH igual ou superior a 0,6 e inferior a 0,8;

III - dois pontos a Municípios com IDH igual ou superior a 0,8.

§ 5º Será atribuída pontuação de acordo com as seguintes faixas de Receita Corrente Líqüida per capita:

I - zero ponto a Municípios com Receita Corrente Líqüida per capita inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) ou Municípios criados a partir de 1º de janeiro de 2003 mas que não informaram a Receita Corrente Líqüida no Sistema do Tesouro Nacional;

II - um ponto a Municípios com Receita Corrente Líqüida per capita igual ou superior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais);

III - dois pontos a Municípios com Receita Corrente Líqüida per capita igual ou superior a R$ 1.000,00 (um mil reais) ou Municípios criados antes de 1º de janeiro de 2003 mas que não informaram a Receita Corrente Líqüida no Sistema do Tesouro Nacional.

§ 6º Constitui anexo a esta Portaria tabela que explicita a combinação dos fatores de que trata esse artigo.

Art. 4º O percentual de contrapartida obtido com a aplicação do índice de que trata o artigo anterior será reduzido em 50% (cinqüenta por cento) para os Municípios em gestão plena do SUAS, quando tiverem projetos selecionados em processos normatizados por editais públicos ou portarias específicas, para o co-financiamento de ações de assistência social voltadas à Promoção da Inclusão Produtiva e Estruturação da

Rede de Serviços da Proteção Social Básica e ou Especial.

Art. 5º Nas hipóteses em que o ente federado se enquadrar em mais de uma das situações previstas nesta portaria prevalecerá a de menor percentual de contrapartida.

Art. 6º Em nenhuma hipótese o percentual de contrapartida será inferior a 1% (um por cento).

Art. 7° O percentual de contrapartida relativo a cada ente federado, aplicando-se os índices dispostos nesta portaria, constará de relação específica que estará disponível para consulta na internet, no sítio do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS.

Art. 8° Os percentuais de contrapartida estabelecidos de acordo com os arts. 2º a 6º desta Portaria poderão ser ampliados:

I - até o limite máximo previsto no art. 44, § 1º da Lei nº 11.178, de 2005; ou

II - acima do limite máximo previsto no art. 44, § 1º da Lei nº 11.178, de 2005, quando inviabilizarem a execução das ações a serem desenvolvidas, ou atenderem condições estabelecidas em contratos de financiamento ou acordos internacionais.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS DE SOUSA
ANEXO:

PORTARIA Nº- 199, DE 31 DE MAIO DE 2006
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ANEXO

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 2006
Relatório de Execução Orçamentária:

1. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais para 2006 foi aprovado pela Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006 - Lei Orçamentária Anual (LOA), publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2006. Englobou as programações de 68 empresas estatais federais, sendo 58 do setor produtivo e 10 do setor financeiro. Das empresas do setor produtivo, 16 pertencem ao Grupo ELETROBRÁS, 20 ao Grupo PETROBRAS e as 22 restantes estão agrupadas em demais empresas. Não foram computadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social nem aquelas que não programaram investimentos.

2. Essas empresas atuam em diversos ramos de atividades, sendo:

- dez, no setor financeiro e de seguros;

- três, no setor de armazenamento e abastecimento de produtos agrícolas;

- dezesseis, no setor de energia elétrica, em atividades de pesquisa, geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;

- vinte, no setor de petróleo, derivados e gás natural, desde a pesquisa, extração, refino, transporte e distribuição de derivados para o consumidor final;

- oito, no setor de administração portuária;

- uma, no ramo de serviços postais;

- uma, voltada para o desenvolvimento e administração da infra-estrutura de aeroportos, bem como para a proteção ao vôo e segurança do tráfego aéreo;

- duas, no setor industrial de transformação, nos segmentos de equipamentos, insumos militares e projetos navais e de moeda, cédulas, selos e similares; e

- sete, no setor de serviços, como processamento de dados, agenciamento de turismo e gestão de ativos.

3. A Lei Orçamentária Anual fixou dotação consolidada para o Orçamento de Investimento de 2006, no montante de R$ 42.145.409.261,00 (quarenta e dois bilhões, cento e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e nove mil e duzentos e sessenta e um reais) representando um crescimento de 16,1% sobre o valor da dotação final aprovada para os dispêndios com investimentos das empresas estatais em 2005 e de 47,9% sobre o montante realizado naquele exercício. Os valores de 2005 foram atualizados para preços médios de 2006 pelo IGP-DI. O montante aprovado agrega dotações para a execução de obras ou serviços em 318 projetos e 254 atividades programadas.

4. Faz-se relevante esclarecer que o Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC foi adquirido pelo Banco Bradesco S.A., em leilão público realizado em 21 de dezembro de 2005.

5. Por meio da Medida Provisória nº 287, de 28.03.2006, foi aberto ao Orçamento de Investimento de 2006 crédito extraordinário no valor de R$ 162.153.144,00, em favor das Companhias Docas do Ceará - CDC (R$ 454.768,00), do Espírito Santo - CODESA (R$ 20.273.136,00), do Estado da Bahia - CODEBA (R$ 26.457.613,00), do Estado de São Paulo - CODESP (R$ 18.744.196,00), do Pará - CDP (R$ 1.756.876,00), do Rio de Janeiro - CDRJ (R$ 75.888.689,00) e do Rio Grande do Norte - CODERN (R$ 18.577.866,00). Desse movimento resultou uma dotação Anual do Orçamento de Investimento no montante de R$ 42.307.562.405,00 (quarenta e dois bilhões, trezentos e sete milhões, quinhentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e cinco reais). Como conseqüência, o Orçamento passou a agregar dotações para a execução de obras e serviços em 366 projetos e 255 atividades.

6. O Orçamento de Investimento, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2006 (Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005), contempla os dispêndios de capital destinados exclusivamente à aquisição ou manutenção de bens do Ativo Imobilizado, exclusive os dispêndios com a aquisição de bens destinados a arrendamento mercantil.

7. Nos quatro primeiros meses de 2006, as empresas executaram investimentos no valor de R$ 8.032.783.603,00 (oito bilhões, trinta e dois milhões, setecentos e oitenta e três mil e seiscentos e três reais), equivalentes a 19,0% da Dotação Anual, abaixo, portanto, do coeficiente esperado de 33,3%, em correspondência aos 4/12 do exercício.

8. O Quadro 01 demonstra a situação de projetos e atividades, agrupados por faixa de desempenho percentual definida pela relação entre gasto efetivo no bimestre e dotação anual de cada subtítulo, bem como a expressividade de cada faixa em relação ao quantitativo total de subtítulos programados.
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